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LEI 1.362/2025.  

"Dispõe sobre a nomeação do  CAT  

— CENTRO DE ATENDIMENTO 

PARA AUTISMO E OUTROS 

TRANSTORNOS 

NEURODIVERGENTES E MENTAIS 

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 

como PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  1° Fica denominado como  "CAT  CENTRO DE ATENDIMENTO 

PARA AUTISMO E OUTROS TRANSTORNOS NEURODIVERGENTES E 

MENTAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - PATRICIA DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA" o prédio destinado para esse fim, situado atualmente na Rua 

Manoel Silvério do Nascimento, no 14, bairro Jardim Nova Agua Clara.  

Art.  2°. 0 Poder Executivo, por meio do setor responsável, 

providenciará placa de identificação do local com a nomeação aprovada 

nessa propositura. 
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Art.  3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, 

aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

)11- 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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